
 

 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Ato

Ato Conjunto TST.CSJT

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP Nº 16/2020
       
 

Estabelece as diretrizes e procedimentos para a evolução e manutenção do Sistema
PJe durante a pandemia do Novo Coronavírus e dá outras providências.       

 
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
 
Considerando a edição dos Ato TST. GP nº 132 e Ato Conjunto CSJT.GP.VP.CGJT n.º 001, ambos de 19 de março de 2020, que suspenderam a
prestação presencial de serviços no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho e na Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus como medida de
emergência para prevenção da disseminação do Novo Coronavírus, causador da COVID-19;
 
considerando a necessidade de orientar o desenvolvimento e a manutenção do Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe) instalado na Justiça do
Trabalho, durante a pandemia do Coronavírus;
 
considerando a importância do Sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe) para a prestação jurisdicional nos órgãos da Justiça do Trabalho;
 
considerando que são essenciais as atividades de sustentação e manutenção do Sistema PJe;
 
considerando a necessidade de aperfeiçoamento contínuo do Sistema PJe com foco nos seus usuários;
 
considerando a imprescindibilidade do Grupo Nacional de Negócios e a Política de Suporte ao Sistema PJe, instituída por meio do Ato Conjunto
TST.CSJT.GP nº 6, de 20 de fevereiro de 2020;
 
considerando a Portaria nº 57, de 20 de março de 2020, do Conselho Nacional de Justiça.
 

 
R E S O L V E
 

Art. 1º As diretrizes e procedimentos para a evolução e manutenção do Sistema PJe, durante a pandemia do Novo Coronavírus, são os
estabelecidos nos termos do presente Ato.

 
CAPÍTULO I 

DAS SOLICITAÇÕES DE MELHORIA E CORREÇÃO DO SISTEMA PJE
 

Art. 2º Ficam vedados, até ulterior deliberação, o acréscimo de melhorias e de novas funcionalidades para o Sistema PJe. 
§ 1º Os gerentes de projetos do portfólio do PJe deverão reprogramar as suas atividades, no prazo máximo de 15 dias, a contar da publicação
deste Ato, informando eventuais impactos no cronograma ou escopo das iniciativas que estiverem sob a sua responsabilidade. 
Art. 3º Ficam excepcionalizadas as melhorias que objetivem desenvolver funcionalidades para: 
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I- atender ao restabelecimento de prazos processuais suspensos em razão das medidas contra a COVID-19;  
II - atender ao desenvolvimento do PJe no Tribunal Superior do Trabalho para garantir a manutenção da prestação jurisdicional e o avanço à
versão mais atualizada do sistema;  
III - atender aos requisitos decorrentes da aplicação da Resolução nº 233, de 13 de julho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça; 
IV - inserir o assunto Covid-19 (código 12612), tal como determinado pelo Conselho Nacional de Justiça na Portaria 57, de 20 de março de 2020.
 

CAPÍTULO II 
DA ATUAÇÃO DO GRUPO NACIONAL DE NEGÓCIOS

 
Art. 4º Os integrantes do Grupo Nacional de Negócios do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (GNN), instituído por meio do Ato Conjunto
TST.CSJT.GP nº 6/2020, desempenharão as suas atribuições remotamente, nas localidades dos seus respectivos tribunais de origem, priorizando
as demandas nacionais em face das locais.
 
§ 1º Os Coordenadores dos Comitês Gestores Regionais do Sistema PJe deverão adotar todas as providências necessárias, junto aos órgãos do
Tribunal, com o objetivo de garantir a prioridade na execução das atividades do PJe.
 
§ 2º A Coordenação Nacional Executiva do Sistema PJe deverá manter interlocução direta com as respectivas chefias dos integrantes do GNN, se
indispensável ao cumprimento da priorização estabelecida neste ato, reportando eventuais dificuldades à Presidência do Conselho Superior da
Justiça do Trabalho.
 

CAPÍTULO III 
DO SUPORTE PRESTADO AOS TRIBUNAIS

 
Art. 5º A prestação de serviço de suporte ao Sistema PJe instalado nos Tribunais, será realizada de forma remota e seguirá o quanto disciplinado
pelo Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 6/2020.
 
Parágrafo único. A Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (SETIC), a Coordenadoria Técnica do Sistema PJe (CTPJE) e o Grupo
Nacional de Negócio utilizarão todos os meios tecnológicos disponíveis para cumprir as suas atribuições remotamente, bem como para realizar
reuniões e trocar informações úteis à manutenção do PJe, nos termos do Ato Conjunto TST.VP.CGJT.CSJT.GP Nº 1, de 19 de março de 2020.
 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Art. 6º O cronograma de versões do Sistema PJe, estabelecido conforme o Anexo I do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 6/2020, poderá ser revisto a
fim de se adequar às diretrizes de manutenção e desenvolvimento do PJe dispostas neste Ato.
 
Parágrafo único. A versão 2.6 do Sistema PJe, prevista para ser liberada para a implantação nos Tribunais, em caráter piloto, no dia 21 de junho
de 2020, fica desde já sobrestada até ulterior deliberação.
 
Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 8º Os casos omissos serão decididos pela Presidência do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.
 
Brasília, 25 de março de 2020.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra Presidente 

 

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP.SG Nº  15/2020.
 

Autoriza o adiamento do prazo para entrega das fichas de atualização cadastral dos magistrados, juízes
classistas e servidores aposentados e dos pensionistas do Tribunal Superior do Trabalho e da Justiça do
Trabalho de primeiro e segundo graus no ano de 2020.
 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso das
atribuições regimentais,
 
Considerando a necessidade da adaptação dos procedimentos administrativos à presente situação relacionada ao alastramento da pandemia
causada pela doença COVID-19, Novo Coronavírus, cuja taxa de mortalidade é especialmente elevada entre idosos e pessoas com doenças
crônicas ou autoimunes;
 
Considerando o art. 1º, § 2º, da Portaria INSS Nº 373/2020,
 
R E S O L V E
 
Art. 1º Suspender, em relação ao ano de 2020, enquanto perdurar o estado de emergência causado pela COVID-19, o prazo para entrega da ficha
de atualização cadastral dos magistrados, juízes classistas e servidores aposentados e dos pensionistas do Tribunal Superior do Trabalho e da
Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, de que tratam o Ato nº 342/GDSET.GP, de 12 de maio de 2008 e Ato CSJT.GP.SE Nº 179, de
28 de setembro de 2009.
 
Art. 2º Este Ato entra imediatamente em vigor.
 
Publique-se. 
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Brasília, 20 de março de 2020.
 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra Presidente

 

Ato da Presidência CSJT

ATO CSJT.GP Nº 56, DE 26 DE MARÇO DE 2020.
  
 
Prorroga a suspensão dos prazos processuais no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus.

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
considerando necessidade de manutenção de isolamento social para reduzir a possibilidade de contágio do Novo Coronavírus causador do COVID
– 19,
 
considerando o Ato CSJT.GP.SG nº 047, de 17 de março de 2020, que dispôs sobre adoção das medidas do Ato TST.GP nº 126, de 17 de março
de 2020 ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho,
 
considerando necessidade de conferir segurança jurídica à sociedade quanto aos prazos processuais no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º
graus,
 
considerando os termos da Resolução nº 313, de 20 de março de 2020, do E. Conselho Nacional de Justiça,
 
R E S O L V E
 
Art. 1º Aplica-se à Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus o disposto no Ato TST.GP nº 139, de 26 de março de 2020, que prorroga a suspensão de
prazos processuais no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho até 30/04/2020.
 
Parágrafo único. A suspensão de prazos processuais estabelecida no § 2º do art. 3º do Ato Conjunto CSJT.GP.VP.CGJT nº 001, de 19 de março
de 2020, com as alterações introduzidas pelo Ato Conjunto CSJT.GP.VP.CGJT nº 002, de 20 de março de 2020, fica prorrogada até o dia
30/04/2020.
 
Art. 2º Este Ato entra imediatamente em vigor.
 
Publique-se.

 
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 

Ministra Presidente
 

 ATO CSJT.SG Nº 4/2020
 
A SECRETÁRIA-GERAL DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, nos termos do art. 9º, inciso XXVI, do Regimento Interno do
CSJT,
 
Considerando as disposições contidas no artigo 3º do ATO CSJT.GP.SG Nº 53, de 20 de março de 2020, que autoriza a Secretária-Geral do CSJT
a tomar as providências necessárias para restringir a prestação de serviços não essenciais no âmbito deste Conselho;
 
Considerando o constante do Memorando CSJT.SETIC Nº 30, de 23 de março de 2020;
 
Considerando a necessidade de reduzir as possibilidades de contágio do Novo Coronavírus causador da COVID – 19,
 
 
R E S O L V E
 
Determinar o cancelamento do bilhete de passagem aérea para o trecho Porto Velho/Brasília referente ao dia 29/3/2020, e do pagamento de
diárias de viagem referente ao períodos de 29/3 a 3/4 e dos dias 6 e 7/4/2020, em favor do Exmo. Sr. DOROTHEO BARBOSA NETO, Juiz
Coordenador do Lab-CSJT, autorizados por meio do Ato CSJT.GP.SG Nº 28, de 28 de fevereiro de 2020.
 
Publique-se.
 
Brasília, 26 de março de 2020.
 

 
CAROLINA DA SILVA FERREIRA 

Secretária-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Recomendação

Recomendação

RECOMENDAÇÃO CSJT.GVP N° 01/2020
 
Recomenda a adoção de diretrizes excepcionais para o emprego de instrumentos de mediação e conciliação de conflitos individuais e coletivos em
fase processual e fase pré-processual por meios eletrônicos e videoconferência no contexto da vigência da pandemia do Novo Coronavirus
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(COVID-19).
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIC?A DO TRABALHO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO que o Conselho Superior da Justiça do Trabalho instituiu política de tratamento adequado de disputas de interesses no âmbito
da Justiça do Trabalho (Resolução CSJT n. 174/2016, art. 2o) em alinhamento com a política nacional do Poder Judiciário estabelecida pela
Resolução CNJ n. 125/2010; 
CONSIDERANDO que compete especificamente a? Vice-Presidência do Tribunal Superior do Trabalho coordenar a Comissão Nacional de
Promoção à Conciliação - CONAPROC, incluindo, dentre outras atribuições, “propor, planejar e auxiliar a implementac?a?o de ac?o?es, projetos e
medidas necessa?rias para conferir maior efetividade a? conciliac?a?o trabalhista”, “fomentar e divulgar boas pra?ticas em conciliac?a?o
trabalhista e medidas que auxiliem os magistrados da Justic?a do Trabalho no desempenho dessa atividade” e “atuar na interlocuc?a?o com os
NUPEMEC-JT e CEJUSC-JT dos Tribunais Regionais do Trabalho” (Resolução CSJT n. 174/2016, arts. 8º e 9º, incisos I, II e VI); 
CONSIDERANDO, ainda, que compete à Vice-Presidência do Tribunal Superior do Trabalho, em fase processual, a conciliação em dissídios
coletivos de competência originária do Tribunal Superior do Trabalho na forma regimental (Regimento Interno do TST, art. 42, III), e, em fase pré-
processual, processar os procedimentos de mediação e conciliação pré-processual das relações jurídicas passíveis de submissão a dissídio
coletivo (Ato n. 168 TST.GP/2016);
CONSIDERANDO, também, que a Vice-Presidência do Tribunal Superior do Trabalho possui experiência altamente exitosa na mediação e
conciliação em questões coletivas tanto em fase processual como pré-processual, com a instituição de protocolo específico (Ato GVP n. 01/2019)
com regulamentação da atuação de Juízes Auxiliares na realização de contato com as partes envolvidas, análise de cenários e estratégias de
negociação, fomento de diálogo, condução de reuniões de trabalho e de negociação unilaterais e bilaterais, interlocução com áreas institucionais
afins e outras atividades designadas;
CONSIDERANDO ser institucionalmente conveniente e oportuno que as boas-práticas sejam aprofundadas e difundidas por Magistrados dos
Tribunais Regionais do Trabalho, tanto no âmbito dos conflitos coletivos de sua competência sob condução de seus respectivos Nu?cleos
Permanentes de Me?todos Consensuais de Soluc?a?o de Disputas – NUPEMEC-JT e Centros Judicia?rios de Me?todos Consensuais de
Soluc?a?o de Disputas em 2º Grau – CEJUSC-JT, quanto no âmbito dos dissídios individuais sob condução das dezenas de Centros Judicia?rios
de Me?todos Consensuais de Soluc?a?o de Disputas em 1º Grau – CEJUSC-JT;
CONSIDERANDO, neste momento, a pandemia declarada e as providências recomendadas e adotadas para combate e prevenção ao Novo
Coronavírus (COVID-19), que enseja a adoção de inúmeras medidas restritivas no âmbito da saúde pública (Lei n. 13.979/2020) e com
repercussão nas mais diversas áreas sociais e econômicas e ênfase na preservação dos serviços públicos e atividades essenciais (Decreto n.
10.282/2020);
CONSIDERANDO a suspensão, como regra, de atividades presenciais administrativas e judiciárias nos órgãos do Poder Judiciário, inclusive da
Justiça do Trabalho (Resolução n. 663/2020 do Excelso STF, Resolução n. 313/2020 do CNJ, Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 01/2020 e Ato
n. 126/GDSET.GP/2020 do TST);
CONSIDERANDO, porém, a necessidade de a Justiça do Trabalho, nos diversos âmbitos de atuação, prestar o serviço público de justiça social
com presteza e eficiência, prevenindo e solucionando os conflitos de sua competência jurisdicional, particularmente nas relações entre
empregadores e trabalhadores, em parceria com as entidades sindicais respectivas, os Advogados e os membros do Ministério Público do
Trabalho;
CONSIDERANDO, mais, que “as tutelas provisórias e outros incidentes que reclamem urgência” devem ser examinados pelo Desembargador ou
Juiz competente, e que as comunicações devem ocorrer por “meio telefônico ou eletrônico” com a faculdade de “atendimento presencial ou por
videoconferência” para as situações excepcionais (arts. 4º e 7º do Ato Conjunto CSJT.GP.VP e CGJT n. 01/2020);
CONSIDERANDO, por fim, o ajuizamento recorrente de pedidos judiciais para regular situações que envolvam a preservação da saúde e
segurança do trabalho em serviços públicos e atividades essenciais definidas no art. 3º do (Decreto n. 10.282/2020), incluindo, dentre outras, as
áreas da saúde, alimentação e transporte, e a necessidade de que essas garantias sejam efetivadas sem inviabilizar o próprio serviço ou
atividade, particularmente em proveito das faixas mais vulneráveis da população, e, quando possível, com sua atuação pré-processual diante da
situação extraordinária;
Resolve: 
Art. 1º Recomenda-se, aos Magistrados do Trabalho, especialmente aos Juízes e Desembargadores em exercício nos Nu?cleos Permanentes de
Me?todos Consensuais de Soluc?a?o de Disputas – NUPEMEC-JT e nos Centros Judicia?rios de Me?todos Consensuais de Soluc?a?o de
Disputas – CEJUSC-JT de 1º e de 2º graus, assim como àqueles na atuação em regime de plantão judiciário, conforme o caso e o âmbito de suas
atribuições, respeitados o seu livre convencimento e a sua independência funcional, que: 
I – envidem esforços no sentido de promover, com a participação dos interessados, por aplicativos de mensagens eletrônicas ou videoconferência,
a mediação e a conciliação de conflitos que envolvam a preservação da saúde e segurança do trabalho em serviços públicos e atividades
essenciais definidas no art. 3º do Decreto n. 10.282/2020, privilegiando soluções que não inviabilizem a sua continuidade e sempre atentando para
cada realidade concreta e localizada de sua específica jurisdição no segmento profissional e econômico respectivo; 
II – recorram, sempre que necessário, tanto para conflitos que envolvam interesses de coletividades como interesses individuais, mesmo em
tutelas ou procedimentos que reclamem urgência, ao apoio da estrutura e dos quadros de Servidores e Magistrados qualificados dos Nu?cleos
Permanentes de Me?todos Consensuais de Soluc?a?o de Disputas – NUPEMEC-JT e dos Centros Judicia?rios de Me?todos Consensuais de
Soluc?a?o de Disputas – CEJUSC-JT de 1º e de 2º graus, conforme cada caso, para a aplicação dos métodos consensuais; 
III – atuem, sempre que possível, com o apoio direto das entidades sindicais das categorias profissionais e econômicas envolvidas, dos
Advogados e dos membros do Ministério Público do Trabalho, para o encaminhamento de solução consensual dos conflitos individuais e coletivos.
Art. 2º Recomenda-se, aos Coordenadores dos Nu?cleos Permanentes de Me?todos Consensuais de Soluc?a?o de Disputas – NUPEMEC-JT e
dos Centros Judicia?rios de Me?todos Consensuais de Soluc?a?o de Disputas – CEJUSC-JT de 1º e de 2º graus, que, conforme o caso e o
âmbito de suas atribuições, respeitados o seu livre convencimento e a sua independência funcional, avaliem a conveniência e oportunidade de se
disponibilizarem como mediadores e conciliadores:  
I – para conflitos individuais no âmbito pré-processual que digam respeito a interesses do exercício de atividades laborativas e funcionamento das
atividades empresariais no contexto da situação extraordinária da pandemia; 
II - para conflitos coletivos no âmbito pré-processual que digam respeito a interesses do exercício de atividades laborativas e funcionamento das
atividades empresariais no contexto da situação extraordinária da pandemia. 
Parágrafo único. Para a implementação do disposto no presente artigo, recomenda-se a utilização, em complementação aos instrumentos
processuais disponíveis, dos procedimentos de mediação pré-processual previstos no art. 3º, par. 3º, do Novo CPC e no art. 611-A da CLT,
considerando, no que couber, o Ato n. 168/TST.GP/2016, que instituiu a mediação e conciliação pré-processual de conflitos coletivos no âmbito do
TST, regulamentado pelo Protocolo de Mediação e Conciliação da Vice-Presidência do TST (Ato GVP n. 01/2019).
Art. 3º Recomenda-se, aos Coordenadores dos Nu?cleos Permanentes de Me?todos Consensuais de Soluc?a?o de Disputas – NUPEMEC-JT e
dos Centros Judicia?rios de Me?todos Consensuais de Soluc?a?o de Disputas – CEJUSC-JT de 1º e de 2º graus, em conjunto com a Presidência
dos Tribunais Regionais do Trabalho respectivos e com o apoio dos demais órgãos, a adaptação de sua estrutura, de seus procedimentos e de
seus canais de acesso, inclusive com a divulgação ostensiva de e-mails e/ou telefones de contato para o acionamento das partes, para
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viabilizarem as práticas de mediação e conciliação por meios eletrônicos e videoconferência para a consecução das atividades previstas nesta
Recomendação, diante das restrições vigentes na prevenção e combate ao Novo Coronavírus (COVID-19).
Art. 4º Até que seja implantada ferramenta nacional unificada com todas essas funcionalidades para essa finalidade, recomenda-se que seja dada
preferência à utilização de aplicativos e/ou programas de mensagens e videoconferência de acesso público e gratuito e dotados de
funcionalidades de gravação de áudio e vídeo, para a preservação da memória das tratativas e da documentação da homologação dos acordos,
quando impossível ou inconveniente a documentação presencial ou via PJe-JT.
Art. 5º Na utilização dos métodos consensuais para os fins previstos nos artigos anteriores, devem ser observadas as diretrizes, procedimentos e
atribuições institucionais previstas na Resolução CSJT n. 174/2016.
Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicac?a?o e terá vigência até 30 de maio de 2020, podendo ser prorrogado. 
Dê-se ciência, com urgência e por via eletrônica, aos Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho, aos Coordenadores dos NUPEMEC-JT e
dos CEJUSC-JT de 1º e 2º graus, à Ordem dos Advogados do Brasil e ao Ministério Público do Trabalho.
Publique-se.  
Brasi?lia, 25 de março de 2020.
 
 

LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO 
Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho  

e do Conselho Superior da Justic?a do Trabalho 
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